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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2024 
 
 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA/MG, como CONTRATANTE, e a 
empresa ADPM – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARA MUNICÍPIOS LTDA, como CONTRATADA, 
para prestação de serviços na forma abaixo.  

 

Aos dias oito do mês de fevereiro do ano de 2024, na Rua Vigário Antunes, 155, nesta cidade de 
Itapecerica, Estado de Minas Gerais, o MUNICÍPIO DO DE ITAPECERICA - MG, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 18.308.742/0001-44, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo por meio do 
Prefeito Municipal, Sr. Wirley Rodrigues Reis, inscrito no CPF/MF nº. 060.308.606-31, e a ADPM – 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.678.177/0001-77, com sede na  Coronel José Dias Bicalho, n.º 559, Bairro São José, região da 
Pampulha, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31.275-050, neste ato representada pelo sócio Sr. Rodrigo 
Silveira Diniz Machado, brasileiro, contador, inscrito no CRC/MG sob o nº 064.291/O-7, portador da 
CI nº M-1.412.243, expedida pela SSP/MG, e do CPF nº. 247.075.626-04, a seguir denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Contrato, nos termos Processo Licitatório nº 
004/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
1.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelo Decreto Municipal 
081/2023. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual em consultoria contábil, orçamentária e financeira, elaboração de 
pareceres e defesas contábeis, para o exercício de 2024, conforme especificado na proposta 
apresentada e nas especificações constantes do processo administrativo de inexigibilidade de 
licitação que deu origem a este Contrato.  
 
2.2 No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
3.1 Pela execução dos serviços pagará o Contratante à Contratada, de acordo com o Processo de 
Inexigibilidade que deu origem a esta contratação, o valor global de R$300.000,00 (trezentos mil 
reais). 
 
3.1.1 Pelos serviços prestados o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o seguinte valor: 
 R$300.000,00 (trezentos mil reais), em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de 
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  
 
3.1.2 Poderá ainda ser pago a CONTRATADA, caso seja necessário atendimento in loco, os valores 
de: 
 R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) a título de diária, por técnico, relativo às despesas com 
alimentação e hospedagens.  
 R$2,00 (dois reais), por quilômetro rodado.  
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO  
4.1 A prestação dos serviços se dará remotamente, de forma ininterrupta, dias úteis, horário 
comercial, através de todos os meios de comunicação disponíveis (internet, telefone, outros), e 
pessoalmente, com atendimento na sede da contratada, mediante agendamento prévio. 
 
4.2 Os trabalhos serão executados por uma equipe técnica de pessoal competente com vasta 
experiência e treinamento profissional na área, além dos responsáveis estarem habilitados perante 
os órgãos competentes. 
 
4.3 Os serviços remotos serão prestados na sede da CONTRATADA, situada na Rua Coronel José 
Dias Bicalho, n.º 559, Bairro São José, região da Pampulha, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31.275-
050. 
 
4.4 Os serviços de consultoria contábil se dará conforme discriminado a seguir: 
 
4.5 Examinar e opinar sobre o sistema contábil, efetuar diagnósticos e exames sobre os sistemas de 
controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à doação de medidas corretivas 
cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações verificadas, inclusive indicando os fatos 
relevantes identificados que conduzem ao fortalecimento dos sistemas de controle internos. 
 
4.6 Emitir parecer sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, no que se refere aos 
aspectos de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. 
 
4.7 Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal, efetuar diagnósticos e exames sobre pessoal 
ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os sistemas de controle, com comentários 
e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das 
contratações. 
 
4.8 Após cada visita na sede do Contratante será emitido “Termo de Visita Técnica” no qual deverá 
constar o conhecimento da visita técnica, o relato de exames e procedimento efetuados, alertar 
sobre aspectos que possam acarretar irregularidades e sanções dos órgãos fiscalizados e Pareceres 
contábeis de natureza orçamentária e financeira. 
 
4.9 A consultoria é baseada, principalmente, nos registros contábeis, podendo ser estendida, se 
julgado necessário pela CONTRATANTE, aos registros de outros setores, desde que vinculados aos 
serviços contratados. 
 
4.10 Havendo necessidade de deslocamento a outras localidades diferentes da sede da 
CONTRATANTE, será negociada remuneração específica e o reembolso das despesas realizadas pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante apresentação de relatório específico, acompanhado dos 
comprovantes de despesas. 
 
4.11 Todos os serviços serão executados com qualidade, atendendo aos requisitos de segurança e 
métodos construtivos estabelecidos nas normas vigentes. 
 
4.12 Será mantido pela Contratada, perfeito e ininterrupto, serviço de vigilância, cabendo-lhe toda 
responsabilidade por qualquer dano decorrente de negligência durante a execução da obra, até sua 
entrega definitiva. 
 
4.13 O aceite/aprovação dos serviços pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade dos mesmos ou disparidades com as 
especificações estabelecidas, verificadas posteriormente. 
 
4.14 No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4.15 Os serviços contratados deverão começar a ser prestados a partir do recebimento da Ordem 
de Serviço pela Contratada, a qual será expedida pela Diretoria de Compras. 
 
4.16 O envio da Ordem de Serviço se dará de forma eletrônica, com prazo de 48 horas para 
confirmação do recebimento do e-mail. Transcorrido o referido prazo, iniciará automaticamente a 
contagem do prazo de estabelecido para a entrega do serviço. 
 
4.17 PROCEDIMENTOS DE CONSULTORIA 
4.17.1 Os serviços de consultoria serão realizados a distância e mediante visitas técnicas “in loco”, 
nas quais serão realizados exames analíticos, por amostragem, da documentação e dos 
procedimentos de execução orçamentária, com o objetivo de identificar falhas, incorreções, 
inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativos, identificando pontos de 
aperfeiçoamento para a equipe técnica da entidade CONTRATANTE; 
 
4.18 PARECERES CONTÁBEIS 
4.18.1 Compete à CONTRATADA emitir pareceres contábeis, opinativos à Administração Pública, 
sobre consultas de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quando 
solicitados. 
 
4.19 DEFESAS 
4.19.1 Compete à CONTRATADA patrocinar defesas contábeis administrativas, exclusivamente 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, sobre matérias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, notadamente relacionados às prestações de 
contas e aos pareceres prévios, dos exercícios correspondentes à vigência contratual. 
 
 
4.20 GARANTIA  
4.20.1 O prazo de garantia é de 90 (noventa) dias, de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
5.1 Os pagamentos serão efetuados através de Ordens Bancárias, mediante o recebimento do 
Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), pela unidade administrativa requisitante, 
contendo o detalhamento dos serviços executados. 
 
5.2 As parcelas mensais serão até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 
 
5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.4 Não se realizará pagamento através de boleto bancário, os pagamentos serão efetuados, apenas, 
mediante apresentação da DANFE. 
 
5.5 Os pagamentos somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas no contrato, que será comprovada por meio de atestação no documento 
fiscal correspondente. 
 
5.6 A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais 
e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
 
5.7 A Secretaria Municipal de Planejamento Gestão e Finanças identificando quaisquer divergências 
na nota fiscal, devolvê-la-á à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
5.8 Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou pagamento da despesa, o prazo 
previsto no item 5.2 será suspendo até a sua regularização. 
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5.9 Serão reembolsados à CONTRATADA o custo de todos os materiais utilizados na execução dos 
serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de xerox em processos administrativos do 
TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, despesas de deslocamento ao TCE/MG, 
encadernações, sempre que utilizados, mediante apresentação de recibos, acompanhados dos 

respectivos comprovantes de desembolso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação da proposta.  
 
6.2 Em caso de prorrogação de prazo por período que ultrapasse 12 (doze) meses 
ocorrerá  reajuste aplicando- se  o índice IGPM/FGV ou mediante pesquisa de mercado que 
demonstre a vantajosidade da renovação contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
7.1 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço contratado se configurada 
e comprovada a hipótese prevista no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
8.1 Nas alterações unilaterais, o contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstas no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021, mediante a formalização de Termo Aditivo ao Contrato. 
 
8.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do objeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do 
art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1 O recebimento do objeto do contrato se dará mediante a avaliação de servidor designado pela 
Secretaria demandante que constatará se o objeto entregue atende a todas as especificações 
contidas no Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 Observado o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato será 

acompanhada por um ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados, 

conforme estabelecido no art. 7° desta mesma lei. 

 
10.1.1 Fica designado pelo Município como FISCAL, o Sr. Lucas Lazaro Nascimento Ferreira. 
 
10.1.2 Fica designado como gestor do contrato o Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo, Secretário 
Municipal de Planejamento e Finanças. 
  
10.2 Visando garantir a conformidade, integridade e a qualidade dos serviços, bem como a 
eficiência e pontualidade na execução destes, a fiscalização exercerá todos os atos necessários à 
verificação rigorosa do cumprimento das especificações e condições contratuais. 
 
10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10.4 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, podendo o 
Contratante tomar quaisquer decisões para assegurar a adequada execução do objeto, inclusive 
rescisão contratual. 

10.5 As exigências e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução contratual. 
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10.6 Compete ao Fiscal: 
a) zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
serviços prestados; 
b) verificar se a prestação de serviços, bem como seus preços e quantitativos, está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual; 
c) acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de acordo com o objeto contratado; e 
d) indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, 
sejam devidamente apurados. 
 
10.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
11.1 A forma de aceitação do objeto obedecerá ao Termo de Referência, que é parte indissociável 
deste contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no orçamento do Munícipio para o 
exercício de 2024 e correrão à conta da dotação orçamentária abaixo indicada:  
Ficha: 840-02.10.01.04.122.001.2233-3.3.90.35.00. Fonte de recursos: 1.500.000.000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
13.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início na data de 08/02/2024 e 
encerramento em 07/02/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
14.1 São obrigações da Contratada:  
I – executar os serviços nas condições, preço e prazo estipulados na proposta e neste contrato.  
II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução do objeto deste Contrato;  
III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente 
das medidas preventivas adotadas;  
IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo Contratante;  
V – responsabilizar, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 
vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária:  
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da Contratada, decorrentes da execução do 
presente Contrato, com a inclusão do Município de Itapecerica como responsável subsidiário ou 
solidário, o Contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que 
serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do Contratante, as 
parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 
Contratante da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão 
destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de Itapecerica seja 
compelido a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
ressarcimento à Contratada;  
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo Contratante se 
houver justa causa devidamente fundamentada.  
VI - Compete à CONTRATADA prestar consultoria à CONTRATANTE, conforme discriminado abaixo:  
a) Consultoria na elaboração e/ou alteração da Lei do Plano Plurianual – PPA, frente às 
determinações constitucionais e infraconstitucionais. 
b) Consultoria na elaboração e/ou alteração da proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
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frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais.  
c) Consultoria na elaboração e/ou alteração da proposta de Lei Orçamentária Anual – LOA, frente às 
determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos princípios orçamentários da unidade, 
universalidade, anualidade, exclusividade, publicidade e equilíbrio financeiro.  
d) Consultoria no acompanhamento da execução orçamentária, quanto à regularidade de despesas 
e sua adequação à Lei Orçamentária Anual, bem como frente às determinações constitucionais e 
infraconstitucionais; 
e) Consultoria no acompanhamento e análise dos balancetes mensais emitidos pela contabilidade, 
destacando-se a execução orçamentária, a conciliação bancária, as mutações patrimoniais e a 
execução das receitas e despesas extraorçamentárias. 
f) Consultoria no encerramento contábil anual e na elaboração dos balanços e demonstrativos 
legais, bem como a emissão de parecer quanto à regularidade dos balanços. 
g) Consultoria e orientação no cumprimento dos limites legais da educação e do FUNDEB, conforme 
determina o art. 212 da Constituição Federal e Lei Federal nº 11.494/2007, respectivamente. 
h) Consultoria e orientação no cumprimento dos limites legais da saúde e recursos vinculados 
Fundo Nacional da Saúde – FNS.  
i) Consultoria e orientação no cumprimento dos limites legais em relação às despesas com pessoal. 
j) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios e demonstrativos fiscais e legais periódicos, 
e orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o caso. 
k) Consultoria periódica em função da aplicação da edição de novas leis e normas referentes à área 
de finanças públicas, inclusive de instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 
l) Consultoria na prestação de contas anual, em conformidade com a Lei n° 4.320/64; Lei 
Complementar n° 101/2000 e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 
m) Consultoria na elaboração do impacto orçamentário-financeiro quanto a concessão ou 
ampliação de incentivo de natureza tributária, criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa. 
n) Consultoria nos aspectos técnicos contábeis de projetos de lei e de regulamento da área 
tributária. 
o) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios resumidos de execução orçamentária e 
seus anexos, e orientação para os devidos encaminhamentos, quando for o caso. 
p) Consultoria na elaboração e na análise dos relatórios de gestão fiscal e seus anexos, e orientação 
para os devidos encaminhamentos, quando for o caso;  
q) Consultoria na gestão da arrecadação de todos os tributos de competência constitucional da 
CONTRATANTE, assim como a sua correta contabilização; 
r) Consultoria e avaliação da eficácia dos controles utilizados nas fases de previsão, arrecadação, 
recolhimento e fiscalização das receitas próprias; 
s) Consultoria e avaliação da adequação das normas que regem a instituição de tributos e 
contribuições da CONTRATANTE.  
t) Consultoria sobre o sistema contábil, efetuar diagnósticos e exames sobre os sistemas de 
controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas 
cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações, inclusive indicando os fatos relevantes 
identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controles internos; 
u) Consultoria sobre os lançamentos contábeis, financeiros e patrimoniais, com comentários e 
recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das 
constatações, inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento 
dos sistemas de controles internos; 
v) Consultoria sobre os atos de gestão da receita e da despesa pública, no que se refere aos aspectos 
de regularidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. 
x) Consultoria sobre o sistema de pessoal, efetuar diagnósticos e exames sobre pessoal ativo, 
inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os sistemas de controles internos, com 
comentários e recomendações, com vistas à adoção de medidas corretivas cabíveis a cada caso, 
decorrentes das constatações, inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam 
ao fortalecimento do sistema de controle interno. 
z) Consultoria e suporte com técnicas modernas e de alta complexidade ao corpo de fiscais do 
Município para revisar livros e documentos fiscais, verificando as situações, onde não haja ocorrido 
o devido lançamento tributário - identificando as ações ou omissões, por parte do contribuinte, 
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dando suporte tributário na lavratura de Autos de Infração e na elaboração do cálculo das multas e 
atualizações monetárias das infrações imputadas.  
aa) Consultoria na busca por créditos tributários, apresentando soluções que agreguem maior 
efetividade e produtividade da máquina administrativa. 
VII - Cumprir todas as obrigações constantes no processo de contratação, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
VIII - Efetuar os serviços conforme condições, prazo e local constantes no processo de contratação. 
IX - Executar, às suas expensas, os reparos ou refazimento dos serviços executados em desacordo 
com o Contrato e seus anexos. 
X - Responsabilizar-se por danos e prejuízos que causar ao Contratante, coisa, propriedade ou 
pessoa de terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, sem qualquer ônus para 
o Contratante. 
XI - Constatados danos a bens do Contratante ou de terceiros, a Contratada, de pronto, 
responsabilizará pelos ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 
Se assim não proceder, o Contratante lançará mão dos créditos da Contratada para ressarcir os 
prejuízos de quem de direito. 
XII - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante, cujas reclamações, orientações 
e determinações obriga-se a atender pronta e irrestritamente. Os casos omissos, quando não 
solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área competente do Contratante. 
XIII - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
XIV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do Contratante, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários para o desenvolvimento dos serviços, nos termos dos artigos 
124 e 125 da Lei nº 14.133/21. 
XV - Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 
necessitar, em todos os níveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de segurança, para a 
execução dos serviços. 
XVI - Responsabilizar-se pela segurança dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, 
obrigando-se ao cumprimento das disposições legais referentes à EPI e segurança do trabalho. 
XVII - Recolher e cumprir todos os encargos sociais regidos pela CLT, dissídios coletivos, acordos 
sindicais, etc., relativo aos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, incluindo 
indenizações trabalhistas ou por acidente de trabalho. 
XVIII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
XIX - comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau;  
XX - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 
XXI - não transferir para outrem, no em todo ou em parte, o objeto deste contrato.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
15.1 São obrigações do Contratante:  
I - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços 
objeto deste Contrato, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
II - Atestar a execução dos serviços prestados; 
III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
em relação aos serviços objeto deste Contrato; 
IV - Proporcionar acesso do pessoal da CONTRATADA às suas instalações, respeitadas as suas 
normas internas; 
V - Fiscalizar a execução deste Contrato, nos termos da Cláusula Quarta, o que não fará cessar ou 
diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
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VI - Fiscalizar e acompanhar os serviços, observando o fiel cumprimento das exigências constantes 
do Projeto Básico anexo a este Contrato, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas; 
VII - Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 
comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade 
com as disposições contratuais e legais; 
VIII - Recusar qualquer serviço que apresente incorreções, ficando as correções às custas da 
CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no trabalho; 
IX - Transmitir à CONTRATADA as instruções necessárias à realização dos serviços, 
complementares às especificações contidas no Projeto Básico; 
X - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
XI - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
XII - Disponibilizar espaço físico e equipamentos, além de acompanhamento de funcionários, 
quando houver necessidade de se fazerem levantamentos e coletas de documentos na sede da 
CONTRATANTE; 
XIII - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições e prazos pactuados; 
XIV - Utilizar corretamente os softwares disponibilizados gratuitamente pela CONTRATADA; 
XV - Garantir a segurança do banco de dados de sua propriedade, lançados nos softwares da 
CONTRATADA, mantendo-o sempre em segurança; 
XVI - Manter sigilo com relação aos softwares e manuais de propriedade intelectual da 
CONTRATADA, colocados à disposição da CONTRATANTE, sujeitos à proteção legal pela Lei de 
Direitos Autorais, bem como pelo Código Penal. 
XVII - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas processo de contratação direta. 
XVIII - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
XIX - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto entregue, para que seja reparadas ou corrigidas. 
XX - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 
 
XXI - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços executados, no prazo 
e forma estabelecidos no processo de contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO  
16.1 Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a Contratada de cumprir as 
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e 
caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  
17.1 É facultado ao Contratante suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 
mediante justificativas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
18.1 A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
18.1.1 Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal cabíveis, aplicar as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021:  
a) Advertência;  
b) Multa: 
b1) Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida do Contrato;  
b2) Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato na hipótese de 
inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da Contratada;  
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c) Impedimento de licitar e contratar como Município de Itapecerica, pelo prazo de até 3 (três) 
anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos até 6 (seis) anos. 
 
18.2 A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  
a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela de 
serviços não entregue no prazo pactuado, a título de multa moratória, limitada a incidência a 10 
(dez) dias úteis. Após o 10º (décimo) dia útil e a critério da Administração, no caso de atraso na 
prestação dos serviços, conforme o caso, poderá configurar inexecução total da obrigação assumida, 
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela de serviços não 
entregue no prazo pactuado por período superior a 15 (quinze) dias úteis dias úteis ou de 
inadimplemento parcial da obrigação assumida;  
c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de 
inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da Contratada; e  
d) As multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
 
18.3 As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 
demais formalidades legais.  
 
18.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 18.1.1 desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com aquela prevista na alínea “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 
unilateral do Contrato.  
 
18.5 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 18.1.1 desta cláusula poderá também ser aplicada a 
Contratada que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 
Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  
a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
outros atos ilícitos praticados.  
 
18.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do Itapecerica do ato que 
as impuser.  
 
18.7 As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à Contratada mediante 
requerimento expresso nesse sentido.  
 
18.8 Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
Contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
Contratada até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 
Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 
que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.  
 
18.9 Se a Contratante verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos 
são suficientes à satisfação do valor da multa, o valor remanescente poderá ser cobrado 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
18.10 A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” “c” e “d” do caput desta Cláusula 
são da competência da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças. 
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18.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO  
20.1 O Contratante poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante decisão fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado o art. 
138, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.  
 
20.2 A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).  
 
20.3 Na hipótese de extinção por culpa da Contratada, esta além das demais sanções cabíveis, ficará 
sujeita à multa de até 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO  
21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecerica – MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
22.1 O Contratante promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do 
art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1 Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
23.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 
dias de expediente no Contratante.  
 
23.3 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, que também o assinam.  
 

Itapecerica/MG, 08 de fevereiro de 2024. 

 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAPECERICA 
Sr. Wirley Rodrigues Reis - CPF/MF nº. 060.308.606-31 
Prefeito Municipal 
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______________________________________________ 

CONTRATADO: Empresa ADPM – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS LTDA 
CNPJ nº 02.678.177/0001-77 
Sr. Rodrigo Silveira Diniz Machado 
CPF nº. 247.075.626-04 
 
 
 

 
 Visto: ________________________ 

Dr.  Welton Vieira Leão 

OAB/MG 78.610 

Assessor Jurídico Adjunto 
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